
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N9 98, DE 20 DE JUNHO DE 19ti9 

Disp~e sobre a concessão do Titulo de ''Cidadão Be 
nemérito). 

O Vereador ANTONIO LUIZ ZANGO, Presidente da Câmara 

Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc., 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PRO

MULGO O SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO 

ARTIGO 19) Fica concedido o Titulo de_ "Cidadão Bene 

mérito'' ao Doutor EITEL FALSETTI. 

ARTIGO 29) A entrega do referido titulo, dar-se-ã ' 

em Sessão Solene desta Câmara Municipal, a ser previamente mar

cada pela Mesa da Câmara Municipal. 

ARTIGO 39) As despesas com a execuçao do presente ' 

Decreto Legislativo, onerarão ve~bas orçamentárias próprias. 

ARTIGO 49) Este Decreto Legislativo entrará em vi

gor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 20 de junho de 1989 

ANTON Ijff;IZ 

Registrado, afixado e encaminhado a publicação na data supra 

Diret de Secretaria 


